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REPUBLICAÇÃO EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE INSERÇÃO DO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 04/2022. 

 

 

 

 

 

 

PAUTA DA 29º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022 – 03/10/2022 
 

1) APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 26/09/2022; 

 

2) LEITURA DE DOCUMENTOS CONSTANTES DO EXPEDIENTE; 

 

3) PROJETOS A SEREM DELIBERADOS EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 

a) PROJETO DE LEI Nº 99/2022, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL SR. OTÁVIO 

HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO A SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 

2.725/2015, QUE DISPÕE SOBRE AS DIÁRIAS E INDENIZAÇÕES DE VIAGENS, 

ESTABELECENDO CRITÉRIOS PARA SERVIDORES QUE SE DESLOCAM 

HABITUALMENTE PARA FORA DA SEDE DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

b) PROJETO DE LEI Nº 100/2022, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL SR. OTÁVIO 

HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO A SÚMULA: DISPÕE SOBRE O SISTEMA 

MUNICIPAL DE CULTURA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

c) PROJETO DE LEI Nº 101/2022, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL SR. OTÁVIO 

HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO A SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA 

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 

3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO 

PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL 

Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

4) PROJETO A SER DELIBERADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, com emenda 

aprovada pelo Plenário na Sessão Ordinária do dia 26/09/2022: 

 

d) PROJETO DE LEI Nº 97/2022, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL SR. OTÁVIO 

HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO A SÚMULA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, A CONCEDER INCENTIVOS FISCAIS E 

BENEFÍCIOS PATRIMONIAIS, NO ÂMBITO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.938/2017 – 

PRODENOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

5) PROJETOS A SEREM ENVIADOS AS COMISSÕES E AO ADVOGADO DA CÂMARA: 

 

e) PROJETO DE LEI Nº 102/2022, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL SR. OTÁVIO 

HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO A SÚMULA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL 

DA FIBROMIALGIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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f) PROJETO DE LEI Nº 103/2022, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL SR. OTÁVIO 

HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO A SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA 

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 

3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO 

PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL 

Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

g) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2022, ASSINADO PELA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, CONTENDO A SÚMULA: DISPÕE SOBRE 

O PROCESSO ELETRÔNICO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

6) INDICAÇÕES: 

 

h) Indicação nº 34/2022, assinada pelo Vereador José Valter Sampaio, no qual objetiva 

encaminhamento de expediente ao Prefeito Municipal, Sr. Otávio Henrique Grendene Bono, 

no seguinte: “Seja providenciada a sinalização e construção de redutor de velocidade na 

Rua Antônio Lino, nas proximidades da casa de número 47”; 

 

i) Indicação nº 35/2022, assinada pelo Vereador José Valter Sampaio, no qual objetiva 

encaminhamento de expediente ao Prefeito Municipal, Sr. Otávio Henrique Grendene Bono, 

no seguinte: “Seja estabelecida mão única na Rua Princesa Isabel, entre a Av. Brasil e a 

Rua Major Blasi, local de embarque e desembarque de alunos da Escola Municipal 

Professor Luiz Flávio Ravache - Ensino Fundamental”. 

 

 

NOVA LONDRINA, PR. 30/09/2022. 

         

 

 

 

             VALDIR JOÃO ROSINSKI 

                                                                                         Presidente 
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EDITAL Nº 12/2022 
 

 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 06 de outubro de 2022, às 10:30 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 

2022, em atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

 
Nova Londrina/PR, 03 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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